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INDICAÇÃO 51 /2022

AUTOR: VEREADOR SILAS CORDEIRO DA SILVA

Ao Exmo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

Presidente Câmara Municipal de Candeias do Jamari - RO

O Vereador que esta subscreve requer que após o trâmite Regimental seja
encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a seguinte:

A necessidade de que o Executivo Municipal, na forma regimental, faca a
atualização do Fundo de suprimento do Administrador da Triunfo para R$1Ü.000 [dez
mil reais). • >

ÍUSTICATIVA

A indicação se faz necessária uma vez que é aplicável aos casos de despesas
expressamente definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor
previamente designado, sempre precedida de empenho na dotação própria, para o fim
de realizar despesas que pela excepcionalidade, a critério do Ordenador de Despesa.

Portanto nada mais justo que a minha solicitação seja atendida, na certeza de
contar com o apoio de Vossa Excelência nesse sentido é que formalizo esta INDICAÇÃO
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GABINETE DO PREFEITO
*

data

ASSINATIira

labineté do Vereador, 08 de abril de 2022.
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